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Sexta-feira, 18 de setembro de 2009
Novas regras: aumento no valor da aposentadoria 
Paciência. Essa é a palavra de ordem para os trabalhadores que estão pensando em pedir sua aposentadoria junto ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Os especialistas orientam esperar mais um pouco, para que as novas regras da Previdência Social sejam aprovadas pelo Congresso Nacional. Elas fazem parte do acordo selado no final do mês passado entre governo e entidades sindicais, e vão interferir no cálculo da aposentadoria, possibilitando elevar o valor do salário de benefício dos segurados. 

O deputado federal Pepe Vargas (PT-RS), autor do substitutivo ao Projeto de Lei 3.299/2007- do senador do PT Paulo Paim -, explica que a substituição do fator previdenciário pela fórmula 95/85 vai permitir que os trabalhadores que começaram a trabalhar mais jovens e que já cumpriram o tempo de contribuição exigido (30 anos, se mulher, e 35 anos, se homem), requisitem mais cedo a aposentadoria e recebam integralmente o benefício. “Hoje, um homem que tem 35 anos de contribuição e 51 anos de idade, por exemplo, precisaria trabalhar mais oito anos para garantir 100% do benefício. Com a nova regra, esse tempo vai diminuir para quatro anos e meio”.
De acordo com o parlamentar, uma mulher de 48 anos e 30 de contribuição, que, hoje, perde 43,3% do seu benefício ou trabalha mais 10 anos para recebê-lo integralmente, garantirá 100% da aposentadoria com 3,5 anos adicionais. “Com 55 anos e 30 de contribuição, ela perderia 27, 4% da aposentadoria ou trabalharia mais cinco anos. Pela regra nova, ela garantirá 100% do benefício sem precisar trabalhar nada a mais por isso”, destaca. 
O mestre em direito previdenciário André Studart explica que a nova fórmula 95/85 possibilita, em alguns casos, a não aplicação do fator - que prejudica principalmente aqueles que começaram a trabalhar e contribuir mais cedo. Para isso, basta que a soma da idade e do tempo de contribuição seja 95 para o homem e 85 para a mulher. “Se eu estivesse para me aposentar ia preferir aguardar mais um ano. Afinal, o governo já sinalizou que irá aprovar essa regra”, ressalta Studart, acrescentando que, a depender da idade do trabalhador, ele pode reduzir o valor do benefício em até 30% com o atual fator previdenciário. Vale ressaltar que caso o segurado não reúna essas condições no momento da aposentadoria será aplicado o atual fator previdenciário. 
O especialista, que é professor de direito previdenciário do JusPodium, destaca outra vantagem para aqueles que optarem por esperar as novas regras entrar em vigor: a redução da base de cálculo, que passará dos atuais 80% para 70% dos maiores salários de contribuição. “Essa medida - que valerá para todas as quatro modalidades de aposentadorias, além das pensões por morte e dos auxílios doença e acidente, também tende a aumentar o valor do benefício”. 
Para o deputado Pepe Vargas, essa redução vai permitir que sejam descartadas as contribuições mais baixas na composição da média. “Se eu tivesse às vésperas de me aposentar, esperaria para ganhar mais”, relata o parlamentar. 
Projetos já estão prontos para votação 
Se depender do deputado Pepe Vargas, em breve as novas regras serão votadas no Congresso. “Os dois projetos já estão prontos para serem votados. Queremos votar um requerimento de urgência para que eles sigam direto ao plenário e não para as comissões”. 
Em relação ao prazo para começar a vigorar, ele diz que vai depender da votação e da sanção do presidente. “Entre o final do mês e o início de outubro acredito que as matérias entrem na pauta”, diz. 
Mudança gera dúvida 
Com um rendimento médio de R$ 400 por mês, obtidos com a venda de algumas guloseimas na porta da própria de casa, Maria das Graças Oliveira não vê a hora de requerer sua aposentadoria. “Preciso me aposentar antes que essas mudanças entrem em vigor. Prefiro garantir meu dinheirinho agora que pagar pra ver”, declara. 
Assim como ela, boa parte dos trabalhadores brasileiros não sabe de que forma essas mudanças vão interferir no valor do futuro benefício. Com 48 anos de idade, Maria das Graças conta que trabalhou durante 22 anos em uma empresa de gás na capital baiana, onde recebia salário por inclusão de insalubridade. “Depois que fui demitida, em 2005, comecei a pagar com muito sacrifício o carnê como autônoma, para completar o tempo para dar entrada na minha aposentadoria”, conta. 
Mesmo após ser orientada sobre as vantagens que as novas regras trarão, ela diz que prefere não arriscar. “Se já puder requerer, não vou esperar não. Prefiro receber menos, mas agora, do que esperar. Estou precisando muito. Além disso, vai que o governo muda de ideia?”. 
José Pereira está em dúvida. Com 54 anos de idade, ele acabou de completar o mínimo exigido para requerer a aposentadoria por tempo de serviço, com 35 anos de contribuição. Com data marcada para requerer o benefício, ele afirma não saber o que fazer. “Uns dizem que é melhor dar logo entrada. Outros acham melhor continuar trabalhando e esperar mais um pouco”, pontua. “Diante “dos conselhos, ele resolveu esperar até que as novas regras sejam aprovadas”.” Acho “que pior do que está não vai ficar”, revela. 
Entenda os termos
Fator previdenciário - É um índice utilizado no cálculo das aposentadorias por tempo de contribuição do INSS que leva em consideração alíquota de contribuição, idade do segurado, tempo de contribuição à Previdência Social e expectativa de vida. 
Valor do benefício - Para a aposentadoria integral, será de 100% do salário de benefício. Para a proporcional, de 70% do salário de benefício, mais 5% a cada ano completo de contribuição posterior ao tempo mínimo exigido. 
Salário de benefício - Para os trabalhadores inscritos até 28 de novembro de 1999, corresponderão à média aritmética simples dos 80% maiores salários de contribuição, corrigidos monetariamente, desde julho de 1994. Para os inscritos a partir desta data, será computado todo o período contributivo. Caso não haja contribuições depois de julho de 1994, o valor do benefício será de um salário mínimo. 
Previc: seminário na Câmara 
Autarquia é defendida em Seminário sobre Previdência Complementar e Governança. Secretário da SPC acredita que projeto seja aprovado no Senado até o final do ano 
O Secretário de Previdência Complementar (SPC), Ricardo Pena, anunciou quarta-feira (16/09), para uma platéia formada por dirigentes e participantes dos fundos de pensão, a possibilidade do sistema de previdência complementar passar a contar, até o final do ano, com uma autarquia com estrutura sólida de fiscalização e regulação dos fundos de pensão: a Previc – Superintendência Nacional de Previdência Complementar. 
A informação foi dada durante o Seminário de Previdência Pública e Complementar, Sustentabilidade e Governança, realizado ontem na Câmara dos Deputados, e promovido pela Anapar (Associação Nacional dos Participantes dos Fundos de Pensão) e pela Anfip (Associação Nacional dos Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil). 
Também participou o senador Aloísio Mercadante (PT-SP), outro conferencista que destacou a criação da Previc como um dos itens fundamentais a constar da pauta dos fundos de pensão, no atual momento econômico nacional, em que aparecem boas perspectivas de investimento, como energia, pré-sal, construção civil e agronegócio. 
CONTINUIDADE - O Secretário Ricardo Pena, além de historiar o que a SPC tem feito desde 2003, com vistas a melhorar a governança nos fundos de pensão, lembrou como a criação de uma autarquia, cujo projeto tramita agora no Senado, poderia consolidar todo o trabalho feito ao longo dos últimos sete anos, sem risco de descontinuidade. “O fundo de pensão é um instrumento importante, essencial, que precisa ser reforçado e preservado” comentou o Secretário, lembrando que hoje eles vivem um novo tempo, sem problemas de governança como no passado, antes da aprovação das leis complementares 108/2001 e 109/2001. 
Participaram ainda do Seminário o presidente da Previ (fundo de pensão do Banco do Brasil), Sérgio Rosa, e o presidente da Anapar, Ricardo Sasseron. Sérgio Rosa destacou, no aspecto da governança dos fundos, a necessidade dos administradores gerirem os planos de benefícios com foco na gestão e não na sua condição de participantes ou patrocinador. 
CEF quer aumentar negócios com aposentados 
Com a melhora do quadro econômico e a queda dos juros, a Caixa Econômica Federal (CEF) espera um aumento dos negócios com os aposentados. De acordo com o vice-presidente da instituição, a conquista de quatro lotes no leilão da folha de pagamento dos novos benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) deve contribuir para esse crescimento. 
O vice-presidente de Finanças da instituição, Márcio Percival Alves Pinto, explicou que a instituição especificou os locais em que gostaria de crescer e disputou essas áreas até o limite de preço estabelecido internamente. "Alguns locais nós levamos e outros não", revelou. A Caixa Econômica Federal vai efetuar o pagamento dos novos benefícios em Santa Catarina, Pernambuco, Espírito Santo e Piauí. 
Tarifas 

Percival afirmou ainda que o banco não aumentou as tarifas durante a crise econômica mundial. No último domingo, um jornal paulista publicou reportagem informando que os bancos públicos (Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal) estavam aumentando as tarifas para compensar a redução dos juros nos empréstimos bancários. 
De acordo com o vice-presidente, houve mudança na forma de contabilizar as receitas com tarifas, o que acabou influenciado o número. A renda com tarifas da Caixa Econômica Federal teve um aumento de 50,86% no primeiro semestre na comparação com o mesmo período do ano anterior. 
Seguros. 

A Caixa Econômica Federal pretende aumentar sua participação no mercado de seguros. Segundo o vice-presidente do banco, a Caixa quer ter participação em outras empresas seguradoras. Atualmente, a sua participação está limitada à Caixa Seguros. 
Com o novo regulamento para o setor, que deverá ser aprovado pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) na reunião deste mês, os bancos serão obrigados a oferecer mais que um seguro ao cliente e a Caixa precisa estar preparada para atuar neste cenário, disse o executivo.
“Núcleos” demite candidato que disputou eleição
Em recente medida no mínimo questionável, a direção dos Núcleos demitiu, sem justificativa consistente, o candidato que concorreu ao cargo de Diretor de Benefícios da entidade, Arthur Cezar Ferreira. Funcionário da entidade há mais de oito anos, trabalhando na área de benefícios, Arthur concorreu com apoio da Associação dos Empregados da Nuclep. Obteve 346 votos, ficando em segundo lugar na disputa. 
Segundo denuncia de André Luiz Fernandes de Almeida, representante da Anapar no Rio de Janeiro, “a demissão não pode ter sido motivada pela sua atuação na área de benefícios, pois sua votação expressiva mostra a confiança de um grande número de participantes em seu trabalho”. O desligamento de Arthur é mais uma das várias demissões que têm sido feitas no Nucleos, e muitas das vagas têm sido ocupadas por funcionários egressos do Aerus, o fundo de pensão dos funcionários da Varig. 
A demissão merece o repúdio das entidades de classe, inclusive da Anapar, que vêem como descabida esta atitude de retaliação sobre um companheiro que disputou democraticamente a representação dos participantes. 
O processo eleitoral do Nucleos teve início com uma antidemocrática regra de impedir a inscrição de candidatos que litigassem em processos contra a própria entidade ou contra as patrocinadoras, com objetivo claro de impedir que dirigentes de entidades de classe pudessem participar das eleições. A Anapar, na época, denunciou a discriminação, inclusive junto à Secretaria da Previdência Complementar. 
Gerdau demite conselheiro fiscal eleito 
As decisões autoritárias parecem fazer escola também entre as patrocinadoras. A Gerdau, gigante nacional do setor de siderurgia, demitiu o conselheiro fiscal da Fundação Jorge Carneiro, eleito recentemente pelos participantes. Esta é mais uma tentativa de criar dificuldades para que os trabalhadores acompanhem a gestão de sua entidade de previdência e interfiram na administração de suas reservas e na preservação e segurança de seu plano de previdência. 
A Anapar já protestou junto à empresa, fazendo coro a entidades de classe dos trabalhadores da Gerdau, e solicitou a interferência da Secretaria da Previdência Complementar. Todos exigem que seja revertida a demissão, para que a vontade dos participantes seja respeitada. Mais do que nunca é fundamental que seja aprovado projeto de lei que dê estabilidade aos dirigentes das entidades de previdência. Este é um dos temas que foram debatidos no seminário que a Anapar promoveu na quarta-feira, na Câmara dos Deputados.
Fonte: Anapar
Ação trabalhista pode aumentar pensão 


Quem recebe uma pensão do INSS (Instituto Nacional do Seguro Social) de um segurado que havia ganho uma ação trabalhista pode conseguir um reajuste. É que, se o processo da Justiça do Trabalho rendeu um salário maior ao segurado, esse aumento deveria ter sido contado no cálculo da pensão. 
A decisão é do TRF 3 (Tribunal Regional Federal da 3ª Região), publicada neste mês no "Diário Oficial" de Justiça. No caso da ação, a pensionista pedia a incorporação, em sua pensão, dos ganhos da ação trabalhista de seu marido, que já morreu. 
Quando alguém ganha uma ação de reconhecimento de vínculo trabalhista, aumento salarial, pagamento de horas extras ou adicional de insalubridade, por exemplo, essa grana extra --ou o tempo de trabalho-- deve ser computado para fins previdenciários. Se o segurado ganhou uma ação dessas, mas não teve o tempo ou as contribuições a mais computadas para fins previdenciários automaticamente - quando o INSS não é parte do processo--, deve pedir, em um posto do instituto, que essa contagem seja feita. 
O mesmo vale para quem é pensionista. Segundo o advogado Edson Machado Filgueiras Jr., quando o segurado morre antes de a ação trabalhista terminar, o dependente tem tanto o direito de receber o dinheiro da empresa após o julgamento do processo quanto o de ter o aumento correspondente na pensão. "A pensão equivale ao valor que o segurado poderia receber se estivesse vivo. Assim, qualquer aumento que poderia haver no benefício deve refletir na pensão", afirma. 

Sem o INSS

Na decisão, o TRF 3 entendeu que a grana deveria ser paga, apesar de o INSS não fazer parte do processo trabalhista e de a empresa não ter feito o recolhimento das contribuições. Segundo a Justiça, é responsabilidade da empresa, e não do funcionário, fazer esse recolhimento, e cabe ao INSS fiscalizá-lo. 
A pensionista tem um prazo de dez anos, contados a partir do recebimento do benefício, para pedir o reajuste com base na ação trabalhista. Primeiro, o pedido deve ser feito no INSS. Se o órgão negar, é possível entrar com uma ação. Na Justiça, para os benefícios concedidos antes de dezembro de 1998, não há prazo para entrar com o pedido de revisão. O Ministério da Previdência Social não comenta processos judiciais de revisão, mas há recurso na maioria dos casos. O trabalhador pode entrar com uma ação trabalhista até dois anos após deixar a empresa.
Aposentado após 89 pode ter revisão pelo teto 

Os trabalhadores que se aposentaram pelo INSS a partir de julho de 1989 - mesmo que proporcionalmente, ou seja, com 30 a 34 anos de contribuição, mas que poderiam ter feito o pedido antes, podem garantir um aumento de até 57,75% no valor do benefício e passar a receber até R$ 2.259. Veja como pedir a revisão e como é o aumento do benefício na edição impressa do Agora, nas bancas neste domingo, 13 de setembro. Para isso, basta que tenham contribuído, até junho de 1989, com valores superiores ao teto da época quando o limite ainda era definido em salários mínimos. 

Em junho de 1989, as regras do INSS mudaram, e o teto previdenciário foi reduzido de 20 para dez salários mínimos. Assim, quem pagava o INSS com valores superiores a dez mínimos, mas se aposentou após a nova regra entrar em vigor, acabou perdendo dinheiro, porque não pôde se aposentar de acordo com os valores que havia contribuído. 

A Justiça, porém, entende que quem já poderia ter se aposentado antes da mudança nas regras, mas deixou para depois, pode ter a revisão. Com isso, sua aposentadoria passa a ser calculada pelo limite que havia antes, de 20 mínimos e de dez. O TRF 3 (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que atende São Paulo e Mato Grosso do Sul) e o STJ (Superior Tribunal de Justiça) já entendem assim. 

A revisão é garantida pela tese do direito adquirido --quem poderia ter se aposentado em uma data anterior, mas não o fez, pode pedir o benefício depois, com o regulamento antigo (com o cálculo usado anteriormente), se ele for mais vantajoso. 

"Nesse caso, o cálculo só irá considerar as contribuições feitas até a nova data de aposentadoria, desprezando as contribuições posteriores, que não serão usadas", diz o advogado Daisson Portanova. Quem se aposentou em junho de 1990 com 36 anos de contribuição, por exemplo, e recebe hoje R$ 1.432 pode passar a receber R$ 2.259 se pedir o reajuste, já que poderia ter se aposentado em maio de 1989, com 35 anos de pagamento à Previdência. 

Aqueles que se aposentaram em julho de 1991, com 35 anos de contribuição, e recebem hoje R$ 2.083 podem não conseguir o aumento - é que, em 1989, eles teriam apenas 33 anos de contribuição e com direito a só 88% do benefício integral. Em vez de ganharem R$ 2.259, pela nova aposentadoria, receberiam R$ 1.987,92, menos do que o benefício atual. A Justiça só dá o reajuste para quem tiver os cálculos que provem que a mudança será benéfica. O INSS não comenta revisões. 
Fundos: política de gerenciamento de riscos em destaque 
A crise dos derivativos "tóxicos", que levou à lona nomes tradicionais do mercado, disparou o alarme de incêndio da Comissão de Valores Mobiliários (CVM). O tamanho do estrago ainda não foi devidamente mensurado, mas a agonia em praça pública de empresas do porte de Aracruz e Sadia foi suficiente para que a autarquia se mexesse para evitar mais acidentes. 
Com o novo Formulário de Referência, a CVM exigirá que as companhias revelem sua política para gerenciamento de riscos de mercado, complementando a Instrução 475, de 2008, feita às pressas em meio ao pânico para remediar a escassez de informações sobre o uso de instrumentos financeiros para inflar resultados e salários. 
"A instrução pede dados quantitativos, a exposição aos riscos", disse Luciana Dias, superintendente de desenvolvimento de mercado. "Agora as empresas vão revelar como planejam o gerenciamento dessas situações ou, se for o caso, informar que não têm uma política específica para riscos." Essa saia justa deve encaminhar as empresas para as "boas práticas", na opinião de Luciana, que disse que as regras não têm ligação direta com o episódio dos derivativos no país, mas com a evolução dos padrões de transparência no mundo. 
Para Joilson Rodrigues Ferreira, diretor de participações da Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil (Previ), a abertura da política de riscos das empresas vai ajudar os analistas a fazer o acompanhamento de seus investimentos. "Nas empresas em que somos controladores já exigimos essa informação, agora podemos influenciar também aquelas em que somos minoritários." 
Demosthenes Marques, diretor de investimentos da Funcef, o fundo de pensão da Caixa Econômica Federal, acredita que um dos destaques da nova regulamentação é a maior abertura da política de riscos. Ele lembrou os fatos recentes, envolvendo operações malsucedidas em derivativos financeiros, e comentou: "O que se percebe é que as empresas cumprem as regras contábeis, mas havia riscos impossíveis de serem detectados (pelos analistas e investidores)." 
Outro ponto importante do formulário são os dados sobre investimentos realizados em outras sociedades. Na instrução 358, de 2002, as empresas tinham de divulgar esses investimentos, mas não ficava claro nos Informativos Anuais (IAN) o motivo da manutenção dessas aplicações. Agora, será obrigatória a explicação sobre sua importância para a empresa. 
Exceto pelo IAN, que vai desaparecer, os demais documentos obrigatórios continuam existindo, o que significa que as empresas não estarão isentas dos comunicados previstos na lei e normas da CVM. 
Luciana afirmou que a revisão do registro das companhias abertas também não tem relação com a crise que abalou a economia internacional em 2008, quebrando bancos nos países industrializados e prejudicando algumas grandes empresas brasileiras. "A reforma da 202 é um projeto que a CVM vem desenvolvendo desde 2001, quando a Lei das Sociedades por Ações foi revisada."   
Ações previdenciárias em 2009
Aumenta valor destinado ao pagamento de ações previdenciárias
O Poder Judiciário aumentou o valor destinado ao pagamento de ações previdenciárias em 2009. A previsão de desembolsar R$ 6,1 bilhões aumentou para R$ 6,7 bilhões, o que aumenta as possibilidades de quem moveu ações de revisão ou pedidos de benefícios receberem os direitos mais cedo.
Tramitam atualmente nos tribunais federais 5,8 milhões de ações previdenciárias, segundo o último balanço divulgado pela Justiça. A maior parte é contra o INSS. Para 2010, o número de segurados com direito à liberação dos pagamentos judiciais deverá saltar da média de 650 mil para 700 mil, porque a projeção é de ampliação de 10,65% dos valores atuais. De 2008 para 2009, a alta no valor reservado pela Justiça aos processos de natureza previdenciária foi de 5,17%. 
Todos os anos, até o dia 31 de julho, o Conselho da Justiça Federal (CJF), que autoriza a liberação dos montantes, enviam ao Banco Central (BC) e ao Ministério da Previdência Social a previsão para o pagamento das ações que vão nortear a formação do orçamento do ano seguinte. A base é levantada nos Tribunais Regionais Federais. 
Para a aposentada Vilma dos Santos Ribeiro, 68 anos, a notícia é boa. "Entrei com ação contra o INSS há quase três anos. Isso anima em relação ao resultado", avalia ela, que pede na Justiça a reposição das perdas com a adoção dos reajustes diferenciados no INSS para os que recebem o salário mínimo (R$ 465) e acima dele. 
A demora na tramitação dos processos é um dos motes da Semana Nacional da Conciliação. Dados parciais divulgados na segunda-feira indicaram homologações no valor de R$ 8.937.954,21 em acordos fechados em todo País. No primeiro dia, 2.608 audiências deram origem a 1.203 acordos. 
No Rio de Janeiro, o mutirão foi organizado pelo Núcleo de Conciliação do Tribunal Regional Federal da 2ª Região e mobilizou 32 juízes voluntários, todos da primeira instância da Justiça Federal do Rio de Janeiro. Eles realizam simultaneamente cinco audiências a cada meia hora, das 10h às 18h. No Estado, o foco dessas ações é a habitação. Segundo o TRF 2ª Região, todos os 605 contratos do Sistema Financeiro de Habitação (SFH) ajuizados há pelo menos quatro anos entrarão na pauta do mutirão. O militar Douglas Gomes temia perder o apartamento financiado. O imóvel era avaliado em R$ 63 mil, mas o saldo devedor com a Caixa Econômica Federal já chegava a quase R$ 500 milhões. No acordo, o saldo devedor foi revisto para R$ 20 mil. "É uma sensação de alívio, por ter finalizado tudo isso", afirma. 

Cadastro da Previdência: base para políticas públicas
O cadastro da Previdência Social será uma importante base de dados para sociedade brasileira, fornecendo aos governos municipais informações necessárias para a formulação de políticas públicas. A afirmação foi feita na terça-feira (15) pelo ministro da Previdência Social (MPS), José Barroso Pimentel. Para ele, o levantamento que está sendo realizado pelo ministério fornecerá diversas informações sobre a realidade das famílias brasileiras. 
- Estamos reconstruindo a Previdência Social - frisou, ao explicar que o cadastramento integra um processo amplo de mudanças no órgão. 
Em audiência pública na Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA), o ministro informou que a Previdência é responsável, somente em benefícios urbanos, por uma folha mensal de R$ 18 bilhões, recursos que chegaram a R$ 24,8 bilhões em agosto, com o adiantamento de parte do 13º salário. 
Entre as melhorias que vêm sendo implantadas para melhorar o atendimento ao segurado em todo o Brasil, o ministro citou a concessão de aposentadoria em 30 minutos, o reconhecimento automático de direitos, a ampliação da rede de atendimento, o extrato de informações previdenciárias e a carta aos segurados, com o objetivo de informar sobre direitos adquiridos. 
Convidado a falar sobre o Cadastro dos Segurados Especiais, José Pimentel explicou que esse levantamento atualiza o conceito de segurado especial e estabelece o cadastramento dessa categoria de trabalhadores. De acordo com o ministro, segurado especial é a pessoa física que, individualmente ou em regime de economia familiar, possa comprovar se enquadrar numa das seguintes categorias: agricultor familiar, pescador artesanal, extrativista, povos indígenas e quilombolas. 
Criado por meio da Lei 11.718/08 e regulamentado pelo Decreto 6.722/08, o Cadastro dos Segurados Especiais vai agilizar a concessão de benefícios da Previdência Social, como a aposentaria e a licença maternidade, entre outros, conforme explicou José Pimentel. 
Declaração anual 

Também presente à audiência na CRA, a vice-presidente da Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura (Contag), Alessandra da Costa Lunas, elogiou a criação do cadastro, mas afirmou que é hora de discutir como avançar, a partir do cadastro, para que todos tenham assegurados seus direitos. Ela também sugeriu o recadastramento anual dos segurados. 
- Queremos que essa declaração seja anual para que os trabalhadores rurais possam dizer o que estão fazendo e o que produziram no ano anterior, para corroborar com os documentos públicos - sugeriu Alessandra. 
Com ela concordou o assessor de Políticas Sociais da Contag, Evandro José Morello, para quem não basta somente ter o cadastro, sendo preciso também alimentá-lo com a maior precisão possível, para que o trabalhador do campo tenha seus direitos reconhecidos. Segundo ele, o cadastramento do setor rural vai tirar um pouco da responsabilidade imposta, atualmente, aos funcionários da Previdência. 

- Essa base cadastral vai ajudar muito, pois vai permitir à Previdência ter muito mais segurança ao reconhecer direitos e ao coibir fraudes no sistema - garantiu o assessor da Contag. 
Já para a representante do Fórum Itinerante e Paralelo sobre Previdência Social (Fippes), Rosângela Piovesan, o cadastro da Previdência Rural vai permitir a inclusão de pessoas que estão fora do sistema convencional. Para garantir mais recursos à Previdência, Rosângela defendeu a taxação das exportações e das grandes fortunas, mas colocou em dúvida a necessidade de recadastramento anual dos segurados do setor rural. 
- O recadastramento anual será muito pesado pela distância e pela dificuldade de acesso à internet - explicou Rosângela. 
Acesso às informações

Autora do requerimento para a realização do debate, a senadora Serys Slhessarenko (PT-MT) ressaltou a necessidade de repassar à sociedade, principalmente aos trabalhadores mais humildes do campo, todas as informações previdenciárias, não apenas sobre o novo cadastramento, mas também sobre aposentadoria. 
- Informação é poder para se movimentar. Seria tão bom se todo mundo da área rural ouvisse tudo o que foi dito aqui, hoje, para ir se organizando para o futuro - destacou a senadora. 
Ao também elogiar a realização do cadastramento rural, João Pedro (PT-AM) disse ser necessário, antes, garantir aos agricultores mais humildes o acesso a documentos obrigatórios, como o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 
- Uma parte significativa do povo brasileiro da Amazônia não tem CPF e outros documentos necessários para entrar nesse cadastro. O Estado brasileiro precisa garantir a esses cidadãos o acesso a documentos básicos - observou João Pedro. 
Já o presidente da CRA, senador Valter Pereira (PMDB-MS), sugeriu que os ouvidores da Previdência visitem o interior do Brasil para conhecer os mais diversos problemas que a população enfrenta para conseguir a aposentadoria. 
- São calvários que enfrenta o trabalhador. Se a ouvidoria da Previdência deixasse os gabinetes em Brasília e fosse ao interior ouvir os dramas da população, poderia ajudar na formulação de políticas da Previdência - sugeriu Valter Pereira.

Política de gerenciamento de riscos em destaque 

A crise dos derivativos "tóxicos", que levou à lona nomes tradicionais do mercado, disparou o alarme de incêndio da Comissão de Valores Mobiliários (CVM). O tamanho do estrago ainda não foi devidamente mensurado, mas a agonia em praça pública de empresas do porte de Aracruz e Sadia foi suficiente para que a autarquia se mexesse para evitar mais acidentes. 
Com o novo Formulário de Referência, a CVM exigirá que as companhias revelem sua política para gerenciamento de riscos de mercado, complementando a Instrução 475, de 2008, feita às pressas em meio ao pânico para remediar a escassez de informações sobre o uso de instrumentos financeiros para inflar resultados e salários. 
"A instrução pede dados quantitativos, a exposição aos riscos", disse Luciana Dias, superintendente de desenvolvimento de mercado. "Agora as empresas vão revelar como planejam o gerenciamento dessas situações ou, se for o caso, informar que não têm uma política específica para riscos." Essa saia justa deve encaminhar as empresas para as "boas práticas", na opinião de Luciana, que disse que as regras não têm ligação direta com o episódio dos derivativos no país, mas com a evolução dos padrões de transparência no mundo. 
Para Joilson Rodrigues Ferreira, diretor de participações da Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil (Previ), a abertura da política de riscos das empresas vai ajudar os analistas a fazer o acompanhamento de seus investimentos. "Nas empresas em que somos controladores já exigimos essa informação, agora podemos influenciar também aquelas em que somos minoritários." 
Demosthenes Marques, diretor de investimentos da Funcef, o fundo de pensão da Caixa Econômica Federal, acredita que um dos destaques da nova regulamentação é a maior abertura da política de riscos. Ele lembrou os fatos recentes, envolvendo operações malsucedidas em derivativos financeiros, e comentou: "O que se percebe é que as empresas cumprem as regras contábeis, mas havia riscos impossíveis de serem detectados (pelos analistas e investidores)." 
Outro ponto importante do formulário são os dados sobre investimentos realizados em outras sociedades. Na instrução 358, de 2002, as empresas tinham de divulgar esses investimentos, mas não ficava claro nos Informativos Anuais (IAN) o motivo da manutenção dessas aplicações. Agora, será obrigatória a explicação sobre sua importância para a empresa.
Exceto pelo IAN, que vai desaparecer, os demais documentos obrigatórios continuam existindo, o que significa que as empresas não estarão isentas dos comunicados previstos na lei e normas da CVM.
Luciana afirmou que a revisão do registro das companhias abertas também não tem relação com a crise que abalou a economia internacional em 2008, quebrando bancos nos países industrializados e prejudicando algumas grandes empresas brasileiras. "A reforma da 202 é um projeto que a CVM vem desenvolvendo desde 2001, quando a Lei das Sociedades por Ações foi revisada.

INSS aceita acúmulo de auxílio com aposentadoria
Os segurados do INSS que tiveram o auxílio-acidente concedido ou doença que dá origem ao benefício entre 24 de julho de 1991 e 10 de dezembro de 1997 podem continuar recebendo o auxílio com a aposentadoria. A Justiça já entende dessa forma. Agora, uma súmula - entendimento para ser seguido pelos procuradores do INSS-- da AGU (Advocacia Geral da União), que defende a União na Justiça, determina que esse tipo de acúmulo é permitido, independentemente de quando o segurado se aposentou. Na prática, o segurado ainda deve continuar procurando a Justiça para receber os dois pagamentos. No entanto, a revisão deverá sair com mais rapidez, já que o INSS não deverá mais recorrer. Quem já se aposentou e perdeu o auxílio pode pedir na Justiça o retorno do pagamento e o que deixou de receber nos últimos cinco anos. O segurado que ainda não se aposentou pode pedir ao INSS que o auxílio não seja cancelado na hora da aposentadoria. Se o instituto negar, ele deverá procurar a Justiça. 
"A princípio, a revisão, agora, deverá ser concedida já na primeira instância, sem haver mais recursos por parte do INSS", diz o advogado previdenciário Daisson Portanova. Segundo ele, a decisão final poderá sair em até três meses. Hoje, o segurado pode esperar por mais de três anos para receber os dois benefícios. Para o advogado Gabriel Garcia, a mudança é boa, mas ainda não resolve todos os problemas. “O aposentado que desejar buscar o seu direito continuará tendo de ajuizar demandas judiciais”.
Doença 

Segundo a AGU, o acúmulo também é válido para aqueles que tiveram o auxílio concedido após a mudança nas regras, se as lesões que originaram o benefício foram consolidadas quando vigorava o regulamento antigo. Ou seja, se o problema começou enquanto o acúmulo era válido, mas o auxílio só foi concedido depois, o segurado também pode acumular os dois benefícios. 
Em julho de 1991, uma lei estabeleceu que o auxílio-acidente é um benefício vitalício. O segurado continuava a recebê-lo após a aposentadoria. Depois, em dezembro de 1997, a lei mudou, e o segurado passou a receber o auxílio só até a aposentadoria. 
"Mas a Justiça entende que o direito ao acúmulo, para quem recebeu o auxílio na vigência da lei que permitia o recebimento dos dois benefícios, não prescreve, mesmo que a aposentadoria tenha sido concedida depois do novo regulamento", diz Portanova. O INSS não comentou a súmula.
Fonte: AssPreviSite
“Estamos a um passo do superávit”, diz ministro da Previdência
O ministro da Previdência Social, José Pimentel, afirmou que, a partir do ano que vem a Previdência Social não acumulará mais déficits. "A previsão de arrecadação é R$ 197 bilhões. O mesmo montante que será gasto no ano, já incluindo aí o pagamento dos esqueletos, ou seja, aqueles passivos que vinham se arrastando ao longo do tempo", explicou o ministro. Para ele, isso só será possível porque a economia está estabilizada, o mercado de trabalho tem melhorado a cada dia e o combate às fraudes está cada vez mais eficiente. Pimentel participou da audiência pública no Senado e falou também sobre a importância da Previdência Social na vida da população brasileira. "São os benefícios pagos pelo governo que mantêm 22 milhões de brasileiros fora da linha de pobreza".
Baseado nisso, o ministro defendeu a necessidade de elaboração de um amplo cadastro no país. Ao longo do primeiro semestre, o cadastramento se fixou na área urbana. Agora, está sendo cadastrada a população rural. Mais de cinco milhões de proprietários rurais já foram cadastrados. Cerca de 780 mil pescadores artesanais e suas famílias, também. O foco agora está sobre os meeiros, assentados, quilombolas e índios.
Cadastro
Para a senadora Serys Slhessarenko (PT/MT), autora do requerimento da audiência pública na Comissão de Agricultura e Reforma Agrária do Senado, a busca pela universalização da Previdência precisa vir acompanhada de medidas básicas, como o fornecimento de documentos pessoais para os que ainda não possuam.
"É o momento de identificar e dar cidadania a esses brasileiros", disse.
De acordo com o ministro, o Cadastro de Segurados Especiais será a mais completa base de dados do país e poderá ser usado por diversos setores do governo, inclusive para nortear a elaboração de políticas sociais. O objetivo é cadastrar todos os membros da família, inclusive crianças. Para isso, estão sendo utilizados dados de diversos cadastros, como os do Incra, Seguro Defeso e Sistema Único de Saúde. Aqueles que nunca fizeram um cadastro ou sequer possuam documentos, serão alcançados pelas entidades parceiras, como Confederação Nacional dos Trabalhadores Rurais, sindicatos e associações locais. 
Fonte: Diap

Em debate os investimentos dos fundos de pensão no exterior

[image: image1.jpg]O mercado de capitais será importante para o país manter o ritmo de crescimento nos próximos anos, afirma Rodrigo Azevedo, ex-diretor de política monetária do Banco Central (BC) e economista da empresa de gestão independente JGP Gestão de Recursos. "O BNDES sozinho não é capaz de financiar todos os projetos de investimento, por isso o mercado de capitais será importante, assim como o investidor estrangeiro", diz.
Azevedo trabalha com uma estimativa de investimentos estrangeiros em ações de US$ 15 bilhões neste ano e mais US$ 15 bilhões em 2010, boa parte dos quais destinados a ofertas de ações. "Além disso, devemos receber mais US$ 25 bilhões em investimentos diretos neste ano e mais US$ 30 bilhões no ano que vem", afirma. Para aplicações em renda fixa, os investidores estrangeiros devem trazer US$ 5 bilhões neste ano e mais US$ 15 bilhões em 2010.
Os investimentos estrangeiros refletem a confiança no crescimento da economia brasileira, que resistiu bem à crise mundial, explica Azevedo. Eles devem compensar o déficit em conta corrente do país, uma vez que o crescimento da economia vai aumentar as importações e reduzir as exportações pelo maior consumo interno. Com isso, o real seguirá valorizado, mas com muitas oscilações. Azevedo trabalha com o dólar cotado a R$ 1,90 no fim do ano que vem. 
O ex-diretor do BC está bastante otimista com relação ao crescimento econômico do país. Para ele, o Produto Interno Bruto (PIB, soma das riquezas produzidas) deve crescer 5% no próximo ano. E a retomada vai começar já neste ano. "Devemos ter em 2008 um dos melhores fins de ano da história", acredita Azevedo. Para ele, os estímulos fiscais dados pelo governo - como redução de impostos e programas de investimento - vão se somar aos incentivos "quase" fiscais dos bancos públicos na concessão de crédito. Eles são reforçados pelos incentivos monetários da taxa de juros mais baixa da história e pela redução dos depósitos compulsórios. "Além disso, os bancos privados, que ficaram para trás na concessão de crédito, devem começar a emprestar mais agora e estimular ainda mais a economia", acredita Azevedo. 
Com todos esses estímulos, a economia brasileira poderá crescer a um ritmo superior a 6% no início do ano que vem. O nível de ocupação da indústria, que ainda é baixo, deverá subir com a recomposição dos estoques consumidos nos últimos meses diante da maior atividade econômica. A má notícia é que isso poderá pressionar a inflação e obrigar o Banco Central a voltar a elevar os juros. "Minha visão é que a taxa de juros de um dígito não veio para ficar", afirma Azevedo. 
Para ele, no início do ano do ano que vem, haverá consenso de que será preciso subir os juros. A medida poderá vir acompanhada da alta dos compulsórios para ajudar a conter a expansão de crédito. A necessidade de subir os juros será reforçada pelo fato de que o governo deverá adiar a retirada dos estímulos fiscais, por conta de 2010 ser um ano eleitoral. Azevedo trabalha com uma taxa Selic de 10% no fim de 2010.
Ele participou ontem do Fund Forum Latin America 2009. O evento reuniu em São Paulo representantes de empresas de gestão de recursos locais e internacionais. Entre os temas, um dos que mais despertaram interesse foi a possibilidade de os fundos de pensão poderem aplicar mais no exterior. Hoje, há um limite de 3% do patrimônio que podem ser investidos via fundos hedge e que poderia ser ampliado para 10%, diz Lauro Araújo, da consultoria Mercer. A proposta dos fundos de pensão era abrir a possibilidade de aplicar em qualquer tipo de fundo, local ou internacional, mas a resposta do governo foi de que será preciso usar uma carteira local, exclusiva ou não. O modelo deverá ser um fundo de fundos local, que aplicará em carteiras no exterior. 
De qualquer maneira, já será uma melhora em relação ao modelo atual, avalia Araújo. "Hoje, nesses 3% liberados, os fundos de pensão não podem ter mais de 25% da carteira de um fundo criado especialmente para esse tipo de aplicador, o que dificulta o investimento", explica o executivo. Com essa regra, é preciso ter pelo menos mais três fundos participando da carteira e, se há um resgate, os outros precisam resgatar também para manter a proporcionalidade. Para Araújo, a possibilidade de os fundos de pensão investirem no exterior permitiria uma diversificação muito maior das carteiras. "O índice das principais bolsas do mundo, o MSCI Global, tem cerca de 3 mil papéis, enquanto a Bovespa tem cerca de 150 empresas que permitem investimentos", compara.
Ministro: aposentadorias por invalidez terão impacto nos estados

O ministro da Previdência, José Pimentel, afirmou nesta quarta-feira que o maior impacto da Proposta de Emenda à Constituição (PEC 270/08) das aposentadorias por invalidez será sobre os estados. Pimentel participou de audiência pública da comissão especial que analisa a proposta.

A PEC concede aposentadoria integral para servidores públicos federais, estaduais e municipais que se aposentarem por invalidez e tiverem ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998. 
Segundo o ministro José Pimentel, a União tem despesa estimada de R$ 6 bilhões ao ano com as aposentadorias por invalidez. Com a aprovação da PEC 270, o ministério da Previdência estima que a despesa sofrerá acréscimo de cerca de R$ 1,160 bilhão.

Mais servidores

O impacto será maior nos estados, segundo José Pimentel, porque eles têm maior número de servidores. "Os governos dos estados precisam ser ouvidos porque são eles que vão pagar esta conta. É ali onde vai ter um impacto grande. Por que isso? Porque dos 9,128 milhões de servidores do regime próprio, 7,1 milhões são dos estados e dos municípios."

Relator da PEC, o deputado Arnaldo Faria de Sá (PTB-SP) disse que pretende ouvir os estados, mas não fez uma previsão de prazo para apresentação de seu parecer. “Eu não tenho pressa de apresentar o relatório”. Eu quero ouvir, além do ministro, representantes dos estados, representantes das entidades, ouvir tudo com calma, com cautela.
“Ele observou ainda que "não adianta concluir o relatório e depois ficar parado na pauta da secretaria da Mesa Diretora da Câmara, para não se saber quando será colocado em votação". Faria de Sá destacou que seu relatório vai resgatar as distorções criadas com as reformas previdenciárias promovidas pelos governos Fernando Henrique Cardoso e Luiz Inácio Lula da Silva.
Fonte: Agência Câmara
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